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O Boletim de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 

 
 

Referências: 
 
Lei Nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 
Instrução Normativa Nº 07 de 27 de abril de 2017. 
 
Normatiza o fluxo para edição e publicação do Boletim de Serviço e de Pessoal da reitoria e 
Boletim de Serviço dos campi e revoga a IN 12/2015. 
 
Portaria Nº 606, de 09 de maio de 2018. 
 
Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Pessoal no âmbito 
da reitoria do IFRS. 
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PORTARIA Nº 393 DE 04 DE JUNHO DE 2020 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Presidencial de 11/02/2020, publicado no DOU de 12/02/2020, e CONSIDERANDO, 

 
- a Resolução CONSUP N° 017 de 22 de maio de 2020  que aprova a prorrogação 

do prazo de suspensão das atividades acadêmicas e administrativas presenciais do IFRS até 03 
de Julho de 2020; 

 
 - a Portaria N° 376 de 28 de maio de 2020 que organiza as atividades 

administrativas e define as atividades consideradas essenciais no âmbito do IFRS;  
 
- o Decreto Nº 55.128, de 19 de março de 2020, que declara estado de 

calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção 
e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus) e posteriores 
alterações; 

 
- a Medida Provisória Nº 928, de 23/03/2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto de 2020; 

 
- e com fundamento nos artigos 45 e 67 da Lei Nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999,que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR a Portaria Nº  310 de 16 de abril de 2020 até 03 de Julho de 

2020.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Pessoal Diário deste Instituto. 
 
 
 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Reitor do IFRS 

 


